
Proc. Administrativo 5.919/2024

De: Ilianes F. - SMPP-DEBETRAN

Para: SMPP-DEBETRAN - Departamento de Transito 

Data: 06/03/2024 às 11:42:50

Setores envolvidos:

SMPP-DEBETRAN

ADITIVO DE CONTRATO - SPLICE - DEBETRAN

 

 

ADITIVO

Solicitamos que seja efetuado aditivo de prazo para mais 03 meses ao Contrato de Prestação de Serviços nº
802/2019, realizada através do Pregão nº 97/2019 com a Empresa Splice conforme documentação em anexo.

_

Ilianes Fiera 

AGENTE DE TRÂNSITO

Anexos:

SPLICE_ct_021_2024_francisco_Beltrao_renovacao_1.pdf

SPLICE_Renovacao_contrato_SPLICE_802_2019.pdf
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Votorantim, 04 de Março de 2024. 

 
CT. Nº 021/2024 
 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO BELTRÃO 
 
A/C: Sra. Marilda Galvan Ribeiro – Secretaria Municipal de Ordem Pública – 
Diretoria de Trânsito - DEBETRAN 
 

Ref.: Renovação do Contrato nº 802/2019 
 
 

A SPLICE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA inscrita no CNPJ sob 
n.º 06.965.293/0001-28, com endereço na av. Juscelino K. de Oliveira, 
154, Blocos A, B e C, Votorantim/SP, vem por meio desta, em resposta ao 
e-mail recebido em 04/03/2024, manifestar a intenção de renovação do 
Contrato acima mencionado por mais 03 (três) meses, contados a partir de 
18/03/2024. 

 

Sem outro propósito, subscrevemo-nos, 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

________________________________________ 
Splice Indústria, Comércio E Serviços Ltda  
Hector Antonio Felix 
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Ian Drehmer <iandrehmer13@gmail.com>

Renovação contrato

2 mensagens

Ian Drehmer <iandrehmer13@gmail.com> 4 de março de 2024 às 14:36

Para: Eduardo Henrique Costa <eduardo.costa@splice.com.br>

Boa tarde Eduardo, gostaríamos de renovar o contrato 802/2019, por um período de 3 meses, ficamos no aguardo a carta de

intenção de renovação da SPLICE.

Atenciosamente

Eduardo Henrique Costa <eduardo.costa@splice.com.br> 5 de março de 2024 às 08:35

Para: Ian Drehmer <iandrehmer13@gmail.com>

Bom dia.

Acuso recebimento. Estaremos enviando o quanto antes.

At. Te,

Eduardo Henrique Costa 
Grupo Splice – Coordenador de Contratos
Tel: (15) 3353-8514 / Ramal 8514
eduardo.costa@splice.com.br

www.splice.com.br

[Texto das mensagens anteriores oculto]

Esta mensagem contém informações confidenciais e sujeitas a sigilo. A sua utilização, cópia e divulgação não autorizadas

são proibidas.Caso tenha recebido esta mensagem por engano, por favor informe ao remetente e apague-a juntamente com

seus anexos. This message contain confidential and privileged information. Unauthorized use, disclosure or copying is

prohibited. If you are not the intended recipient, please advise the sender and delete this message and any attachments.

Gmail - Renovação contrato https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=aa8e87f010&view=pt&search=al...

1 of 1 06/03/2024, 10:24
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: A2D7-881D-2178-74E7

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARILDA GALVAN RIBEIRO (CPF 940.XXX.XXX-04) em 08/03/2024 10:58:14 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://franciscobeltrao.1doc.com.br/verificacao/A2D7-881D-2178-74E7
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  Proc. Administrativo 1- 5.919/2024

De: Ilianes F. - SMPP-DEBETRAN

Para: SMA-LC-ALT - Alterações Contratuais e Outros/Aditivos 

Data: 11/03/2024 às 12:10:33

 

_

Ilianes Fiera 

AGENTE DE TRNSITO
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  Proc. Administrativo 2- 5.919/2024

De: Maria L. - SMA-LC-ALT

Para: SMA-PGM-JEA - Jurídico/ Editais e Aditivos  - A/C Camila B.

Data: 12/03/2024 às 11:19:04

 

BOM DIA

SEGUE PEDIDO DE ADITIVO DE PRAZO, 3 MESES, PARA ANALISE E PARECER JURIDICO.

OBRIGADA

EM ANEXO CONTRATO 802

_

Maria Catarina Pereira Lima  

agente administrativo

Anexos:

CONTRATO_802_SPLICE_IND_E_COM_E_SERVICOS_LTDA_.pdf
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

Estado do Paraná 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2103  Página 1 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 
Contrato de Prestação de Serviços nº 802/2019, que entre si celebram de um lado o município de 
FRANCISCO BELTRÃO e de outro lado a empresa SPLICE INDÚSTRIA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 
 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o município de FRANCISCO BELTRÃO, com 
sede na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, nº 1000, estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
77.816.510/0001-66, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor CLEBER FONTANA, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 020.762.969-21 e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e de outro, 
SPLICE INDÚSTRIA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 06.965.293/0001-28, com 
sede na AV. JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA, 154 BLOCO A, B e C - CEP: 18110901 - Bairro 
LAGEADO, na cidade de Votorantim/SP, doravante designada CONTRATADA, representada neste ato pelo 
senhor MARCO ANTONIO BELDI, sócio administrador, portador de RG nº 4.169.338 e inscrito no CPF sob 
o nº 794.694.698-87, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações 
subseqüentes, ajustam o presente contrato em decorrência da licitação realizada através do processo de 
Pregão nº 97/2019, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
O objeto do presente termo é a contratação de  serviços técnicos especializados com locação, implantação 
e manutenção de equipamentos novos, sem uso anterior, de fiscalização eletrônica de trânsito e 
disponibilização de um Centro de Processamento de Dados e Imagens (CPDI), conforme especificações 
constantes neste edital e necessidades ao Departamento Beltronense de Trânsito – DEBETRAN, de acordo 
com as especificações abaixo:   
    
Lote Item Código Descrição  Unidade Quantidade  Valor unitário 

por faixa R$ 
Valor mensal 

R$ 
 

Preço total R$ 
(12 meses) 

001 1 67929 Locação de equipamento de 
Fiscalização Eletrônica do tipo Medidor 
de  Velocidade Fixo (MVF) (incluindo a 
execução dos serviços de engenharia 
necessários a instalação física dos 
equipamentos e da infraestrutura 
tecnológica exigida para a perfeita 
execução dos serviços demandados) e 
sistema aplicativo para o 
reconhecimento automático das placas 
dos veículos e demais dados 
necessários para sua identificação 
(OCR – Optica All Character 
Recognition); para que em caso de 
infração, o registro da imagem esteja 
de acordo com as especificações e 
quesitos estabelecidos na legislação 
de trânsito. As imagens geradas 
deverão ter um nível de clareza que 
possibilite ao analista, a olho nu, 
identificar sem dificuldade, os 
caracteres alfanuméricos da placa do 
veículo infrator. A empresa contratada 
deverá ainda disponibilizar de toda a 
estrutura necessária para que o órgão 
de trânsito execute todos os serviços 
demandados pela operação do objeto, 
devendo ainda prestar serviços 
especializados de manutenção e 
suporte técnico, necessários à 
execução dos serviços de 
gerenciamento, administração, 
validação e processamento dos autos 
de infração. MARCA SPLICE 

Faixa 
Radar fixo 

11 1.574,17 17.315,95 207.791,40 

001 2 67930 Locação de equipamento de 
Fiscalização Eletrônica do tipo 
Lombada  Eletrônica (LE) para 
fiscalização eletrônica por excesso de 
velocidade do tipo fixo com display 
visualizador de velocidade (incluindo a 

Faixa 
Lombada 
eletrônica 

24 1.571,95 37.726,95 452.723,40 

1Doc:  Proc. Administrativo 5.919/2024  |  Anexo: CONTRATO_802_SPLICE_IND_E_COM_E_SERVICOS_LTDA_.pdf (1/10)        7/28



MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

Estado do Paraná 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  
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execução dos serviços de engenharia 
necessários a instalação física dos 
equipamentos e da infraestrutura 
tecnológica exigida para a perfeita 
execução dos serviços demandados ) 
e sistema aplicativo para o 
reconhecimento automático das placas 
dos veículos e demais dados 
necessários para sua identificação 
(OCR – Optica All Character 
Recognition); para que em caso de 
infração, o registro da imagem esteja 
de acordo com as especificações e 
quesitos estabelecidos na legislação 
de trânsito. As imagens geradas 
deverão ter um nível de clareza que 
possibilite ao analista, a olho nu, 
identificar sem dificuldade, os 
caracteres alfanuméricos da placa do 
veículo infrator. A empresa contratada 
deverá ainda disponibilizar de toda a 
estrutura necessária para que o órgão 
de trânsito execute todos os serviços 
demandados pela operação do objeto, 
devendo ainda prestar serviços 
especializados de manutenção e 
suporte técnico, necessários à 
execução dos serviços de 
gerenciamento, administração, 
validação e processamento dos autos 
de infração. MARCA SPLICE 

001 3 67931 Locação de equipamento para 
fiscalização eletrônica por excesso de 
velocidade do tipo portátil fotográfico, 
devendo ainda prestar serviços 
especializados de manutenção e 
suporte técnico.  
OBS. Só deverá ser entregue mediante 
solicitação/necessidade do 
DEBETRAN.  
MARCA KUSTOM SIGNALS 

hora 600 - 7,86 4.716,00 

001 4 67932 Locação de Equipamento de 
Fiscalização Eletrônica do Tipo Avanço 
de  Sinal Vermelho (ASV) (incluindo a 
execução dos serviços de engenharia 
necessários a instalação física dos 
equipamentos e da infraestrutura 
tecnológica exigida para a perfeita 
execução dos serviços demandados) e 
sistema aplicativo para o 
reconhecimento automático das placas 
dos veículos e demais dados 
necessários para sua identificação 
(OCR – Optica All Character 
Recognition); para que em caso de 
infração, o registro da imagem esteja 
de acordo com as especificações e 
quesitos estabelecidos na legislação 
de trânsito. As imagens geradas 
deverão ter um nível de clareza que 
possibilite ao analista, a olho nu, 
identificar sem dificuldade, os 
caracteres alfanuméricos da placa do 
veículo infrator. A empresa contratada 
deverá ainda disponibilizar de toda a 
estrutura necessária para que o órgão 
de trânsito execute todos os serviços 
demandados pela operação do objeto, 
devendo ainda prestar serviços 
especializados de manutenção e 
suporte técnico, necessários à 
execução dos serviços de 
gerenciamento, administração, 
validação e processamento dos autos 

Faixa 
Avanço de 

sinal 

08 1.900,30 15.202,41 182.428,92 
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de infração. MARCA SPLICE 
001 5 67933 Centro de Processamento de Dados e 

Imagens (CPDI). MARCA SPLICE  
mês 12 - 1.945,02 23.340,24 

        
PARÁGRAFO ÚNICO - A execução deverá ser em estrita obediência ao presente Contrato, assim como ao 
Edital nº 97/2019 – pregão presencial, observadas as especificações disponibilizadas no Anexo I do referido 
instrumento. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 
 
O preço ajustado para a prestação do serviço contratado e ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e 
a CONTRATADA concorda em receber é de R$ 870.999,96 (oitocentos e setenta mil, novecentos e noventa 
e nove reais e noventa e seis centavos). 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Se houver prorrogação do prazo da contratação, conforme cláusula 4ª, o valor 
poderá ser atualizado com base na variação do IGPM-FGV – Índice Geral de Preços de Mercado da 
Fundação Getúlio Vargas, dos últimos 12 (doze) meses. No cálculo do primeiro reajuste deverá ser utilizado 
o índice do mês anterior à data da proposta comercial e o índice do mês anterior à data prevista para o 
reajuste, conforme disposto na lei nº 10.192 de 14/02/2001. Para reajustes subseqüentes deverá ser 
utilizado o índice do mês anterior à data de concessão do último reajuste do contrato e o índice do mês 
anterior à data prevista para o reajuste 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do 
presente contrato será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como demais encargos 
inerentes e necessários para a completa execução das suas obrigações assumidas pelo presente contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO 
 
Os pagamentos serão efetuados através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada 
indicada pela mesma, em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da Nota Fiscal, 
acompanhada das CND’s FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL, de acordo com os percentuais das faixas 
operadas contidas no relatório de funcionamento dos equipamentos e aprovado pelo DEBETRAN, 
especificado na cláusula quinta – nº 7. 
   
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento das 
obrigações assumidas decorrentes da contratação, em especial ao art. 55, inciso XIII da Lei Federal nº 
8.666/93. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, 
em 01(uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e legais. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a CONTRATADA das 
responsabilidades assumidas na forma deste contrato, independentemente de sua natureza, nem implicará 
na aprovação definitiva do recebimento dos serviços. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao 
CONTRATANTE, o pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido tomadas por 
parte da CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade. 
 
PARÁGRAFO QUINTO – As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede do CONTRATANTE, no 
endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente. 
 
PARÁGRAFO SEXTO – Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no MUNICÍPIO, o 
pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a esta. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO – A Administração Municipal não está obrigada a contratar todo quantitativo de 
serviços/materiais constantes neste contrato. 
 
PARÁGRAFO OITAVO – Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o edital 97/2019 – 
pregão presencial e consequente contrato, são provenientes dos recursos vinculados do gerenciamento 
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do trânsito. Os recursos orçamentários correrão por conta da seguinte dotação: 
 

Conta Órgão/ 
Unidade 

Funcional programática Elemento de despesa Fonte 

6800 13.003 15.125.1502.2.094 3.3.90.39.12.00 509 

 
PARÁGRAFO NONO - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, as 
certidões comprovando a sua situação regular perante à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço – FGTS. A CONTRATADA deverá ainda, manter durante toda a vigência do contrato as 
condições de habilitação especificadas no edital (Fazendas: Federal, Estadual e Municipal e Justiça do 
Trabalho). 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA,  DOS PRAZOS E DA FORMA DE  EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
Os serviços objeto deste termo deverão ser executados, de acordo com as solicitações da Secretaria de 
Planejamento, nos locais definidos pelo Departamento Beltronense de Trânsito – DEBETRAN, conforme 
ANEXO I-C do Edital, parte integrante deste contrato. Deve estar incluído no preço todo o material e/ou 
insumos, bem como frete/transporte, mão de obra, ferramentas, tributos e/ou contribuições e quaisquer 
outros encargos indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações decorrentes deste contrato. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto deste termo deverá ser executado rigorosamente de acordo com as 
especificações complementares presentes no ANEXO I-A do Edital, parte integrante deste contrato. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A implantação dos equipamentos/serviços deverá ocorrer no prazo máximo de 
30 (trinta) dias, a partir da emissão da ordem de compra/serviço.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da assinatura, 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o máximo de 60 (sessenta) meses, caso haja 
interesse da administração, com anuência da credenciada, nos termos do art. 57, da Lei n.º 8.666/93, 
através de Termo Aditivo. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBSERVAÇÕES E DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA DAS PARTES 
 
A CONTRATADA deverá executar dentro da melhor técnica os serviços contratados, obedecendo 
rigorosamente às normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), e equipamentos/sistema 
ofertados homologados pelo Instituto Nacional de Metrologia – INMETRO e demais órgãos necessários. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA deverá responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou 
emolumentos concernentes ao objeto do presente contrato bem como demais custos, encargos inerentes e 
necessários para a completa execução das obrigações assumidas. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O prazo de execução do serviço será de acordo com o edital, contado a partir 
da data da retirada da ORDEM DE SERVIÇO. O prazo de entrega poderá ser prorrogado, no interesse da 
Administração e a critério da Administração do Município de Francisco Beltrão. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – São obrigações da CONTRATADA: 
 
1 - Prestar serviço de locação, instalação e manutenção corretiva e preventiva de equipamentos eletrônicos 
de fiscalização e registro das infrações de excesso de velocidade e monitoramento prevendo-se o 
funcionamento de todos os equipamentos em regime de 24 (vinte e quatro) horas por dia e 07 (sete) dias 
por semana; 
 
2 - Fornecer todos os recursos humanos e materiais necessários para a execução dos serviços, 
compreendendo o desenvolvimento e aplicação de soluções tecnológicas adequadas; 
 
3 - Garantir a prévia capacitação de um servidor público designado pelo Departamento de Trânsito para 
operar o sistema na central de processamento de dados e imagens, e de toda a equipe responsável pela 
execução dos trabalhos de manutenção dos equipamentos disponibilizados ao DEBETRAN. A realização 
desta capacitação deverá ser realizada pela própria CONTRATADA; 
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4 - Elaborar projeto executivo detalhado de implantação desses equipamentos para cada um dos locais 
definidos, para aprovação do DEBETRAN, o qual deverá ser apresentado o memorial descritivo, detalhando 
da parte civil, elétrica, eletrônica e demais áreas, respeitadas as legislações vigentes para cada setor 
específico, atendendo os itens especificados no Estudo Técnico realizado pelo DEBETRAN, conforme 
exigido na Resolução N° 396/11 ou através de outras Resoluções que venham a substituí-las;  
 
5 - É de total responsabilidade da CONTRATADA, o fornecimento dos equipamentos devidamente aferidos 
bem como todos os custos e despesas relativos à aferição e certificação dos equipamentos; 
 
6 – Responsabilizar-se pelos equipamentos e pelo sistema de processamento e gerenciamento das multas 
de trânsito e deverá sempre realizar as devidas atualizações e manutenções preventivas e/ou corretivas a 
fim de garantir seu pleno funcionamento, ficando responsável por quaisquer despesas relacionadas aos 
mesmos; 
 
7 - Emitir os relatórios contemplando os quantitativos de horas operadas por equipamento de fiscalização e 
o quantitativo de dias em que as faixas de fiscalização eletrônica estiveram operacionais e com os 
percentuais de aproveitamento de imagens válidas para cada uma das faixas constantes da proposta de 
preços, e os apresentará ao CONTRATANTE, para conferência/aprovação; 
 
8 – Trocar/refazer a suas expensas, a mercadoria/serviço que vier a ser recusado, sendo que o ato do 
recebimento não importará na aceitação; 
 
9 - Substituir no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, às suas exclusivas expensas, qualquer 
equipamento avariado em decorrência de vandalismo ou sinistro; 
 
10 - Repor os produtos que apresentarem defeito, independentemente da sua aceitação; 
 
11 - Os bens deverão ser devidamente montados no local, incluindo custo de instalação e acessórios 
necessários bem como a locomoção até o local solicitado; 
 
12 - Os materiais a serem instalados deverão ser novos, de qualidade adequada; 
 
13 - Enviar seus técnicos devidamente identificados, com crachá e/ou uniformizados, provendo-os dos 
Equipamentos de Proteção Individual – EPIs, responsabilizando-se pelo seu uso e retirando do local onde 
serão executados os serviços àqueles que se recusarem a fazer uso dos equipamentos; 
 
14 - Os equipamentos/sistemas ofertados pela CONTRATADA deverão atender ao disposto nas 
Resoluções e Legislações do CONTRAN, DENATRAN, INMETRO, MUNICIPAL e demais disposições e 
(Resoluções, Determinações, Portarias, etc.) vigentes e que eventualmente vierem a ser publicadas; 
 
15 - Após a implantação dos equipamentos a CONTRATADA deverá entregar ao CONTRATANTE os 
laudos de aferições do equipamento emitido pelo INMETRO, ou órgão por ele credenciado, para cada uma 
das faixas fiscalizadas; 
 
16 - Todos os custos com aferição e re-aferição correrão às expensas da CONTRATADA; 
 
17 - Durante o período contratual, o CONTRATANTE poderá solicitar novas aferições ou verificações dos 
equipamentos, além das previstas pela legislação vigente, nos casos decorrentes de falhas ou problemas 
havidos nos mesmos (como atos de vandalismo, abalroamentos, problemas técnicos, recape, buracos, 
etc.), ficando sob inteira responsabilidade da CONTRATADA, às suas expensas, o custo de tais 
procedimentos; 
 
18 - Fornecer, instalar, operar, efetuar rodízios, conservar, prestar apoio técnico e manter em perfeito 
estado de funcionamento e segurança, às suas exclusivas expensas, todos os objetos, conforme orientação 
e supervisão do CONTRATANTE; 
 
19 - Prestar manutenção preventiva e corretiva, dos equipamentos instalados na Central, sem ônus ao 
CONTRATANTE, na modalidade de atendimento de no mínimo de segunda-feira a sexta-feira das 
08h00min às 17h30min; 
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20 - Recompor e/ou reparar em até 05 (cinco) dias úteis todos os danos ocasionados em calçadas, jardins, 
etc., devidos à instalação dos equipamentos e respectivas infraestruturas, de forma que toda área próxima à 
instalação esteja nas mesmas condições originais; 
 
21 - Sanar qualquer irregularidade quanto ao funcionamento de todos os equipamentos no prazo máximo de 
24 (vinte e quatro) horas, salvo em condições que envolvam nova aferição pelo INMETRO, o que será 
apontado e discutido com o Debetran; 
 
22 - Solicitar o apoio operacional ao Debetran sempre que houver serviços a serem executados que gerem 
interferência na via. Em nenhuma hipótese os serviços deverão ser iniciados sem a presença deste apoio 
operacional e/ou sem expressa autorização do Debetran; 
 
23 - Todos os serviços e materiais empregados nas ruas e rodovias bem como a sinalização de obras, 
deverão obedecer às normas estabelecidas pelo DEBETRAN; 
 
24 -Todos os equipamentos necessários para efetuar os serviços contratados, assim como seus 
processamentos e backups, deverão ser fornecidos e mantidos em pleno funcionamento pela 
CONTRATADA; 
 
25 - Permitir a atualização contínua dos produtos licenciados, novas versões e patches de atualização 
durante o prazo de garantia e suporte sem custo adicional para a CONTRATANTE durante a vigência do 
contrato. 
 
26 - Ao término do contrato a CONTRATADA ficará responsável pela retirada dos equipamentos e das 
infraestruturas de todos os elementos instalados na via pública e demais equipamentos locados na Central, 
bem como pela recomposição destes locais aos seus estados originais em até 30 (trinta) dias corridos e de 
acordo com o cronograma sequencial a ser fornecido pelo Debetran no encerramento do contrato; 
 
27 - Zelar pela perfeita conservação das redes e equipamentos de terceiros já instalados, devendo informar 
imediatamente ao órgão responsável a ao Município, quando houver rompimento ou obstrução de rede, ou 
quaisquer danos em elementos do mobiliário urbano; 
 
28 - Sinalizar adequadamente todos os locais de obras, instalando todos os elementos necessários à 
promoção da segurança dos veículos e pedestres que estejam circulando por estes locais; 
 
29 - Deverá ser possível a relocação dos equipamentos para outro ponto de fiscalização, sempre que 
solicitado pelo CONTRATANTE;      
 
30 - Se constatados, pela fiscalização do DEBETRAN, problemas nos equipamentos causados por 
procedimentos incorretos na execução das tarefas de manutenção serão aplicadas sanções à 
CONTRATADA;  
 
31 - A CONTRATADA será a única responsável pelos custos de solicitação e ligação dos pontos de 
alimentação, bem como todos os custos decorrentes do fornecimento de energia no decorrer dos 12(doze) 
meses e da compra e utilização dos padrões, cabos, além de outros equipamentos exigidos pela 
distribuidora.  
 
PARÁGRAFO QUINTO – São obrigações do CONTRATANTE: 
 
1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
 
2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente, com as 
especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
 
3 - Exercer a fiscalização da entrega/ serviço por servidor especialmente designado e documentar as 
ocorrências havidas; 
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4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de comissão ou 
servidor especialmente designado; 
 
5 - Comunicar à CONTRATADA quaisquer irregularidades observadas na execução do serviço contratado; 
  
6 - Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias; 
 
7 - Observar a boa prática profissional, as normas técnicas, e o emprego de materiais respeitando com 
fidelidade as formas e dimensões, bem como as leis, regulamentos e posturas Federais, Estaduais e 
Municipais relativos aos serviços, cumprido imediatamente as intenções e exigências das respectivas 
autoridades; 
 
8 - Notificar a CONTRATADA para que regularize os serviços que se encontrarem em desacordo com o 
contrato; 
 
9 - Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto no prazo e 
forma estabelecidos no edital e seus anexos; 
 
10 - Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecida pela 
CONTRATADA, no que couber; 
 
11 - Proporcionar as condições necessárias para que a CONTRATADA possa cumprir o que estabelece o 
Termo de Referência; 
 
12 - Prestar, por escrito, as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA durante o prazo de vigência do contrato; 
 
13 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
 
Constitui direito do CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições ajustadas e da 
CONTRATADA perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem ainda responsabilidades do CONTRATANTE: 
a) efetuar o pagamento ajustado; 
b) esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação ao fornecimento; 
c) manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto contratado. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Constituem ainda responsabilidades da CONTRATADA: 

 
a) entregar/executar o objeto, de acordo com as especificações do edital e seus anexos e da Cláusula 
Primeira deste instrumento; 
b) responsabilizar-se por todos os custos para o cumprimento da prestação obrigacional, incluindo mão de 
obra, seguros, encargos sociais, tributos, transporte e outras despesas necessárias para o fornecimento do 
objeto do Contrato; 
c) responsabilizar-se pela integral prestação contratual, inclusive quanto às obrigações decorrentes da 
inobservância da legislação em vigor; 
d) atender aos encargos trabalhistas; 
e) assumir total responsabilidade pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por 
seus representantes, na execução do objeto contratado, isentando o CONTRATANTE de toda e qualquer 
reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos; 
f) reconhecer o direito do CONTRATANTE de solicitar o material/serviço, sempre que julgar necessário;  
g) manter, sempre por escrito com o CONTRATANTE, os entendimentos sobre o objeto contratado, 
ressalvados os casos determinados pela urgência dos mesmos, cujos entendimentos verbais deverão ser 
confirmados por escrito, dentro do prazo máximo de 03 (três) dias úteis; 
h) manter todas as condições exigidas para habilitação e qualificação exigidas no Edital do Pregão 
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presencial nº 97/2019, durante a vigência do Contrato. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA 
 
De conformidade com o art. 86, da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, o atraso injustificado na realização 
do serviço objeto deste certame sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 2% 
(dois por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento). 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A multa prevista no contrato, será descontada dos créditos que a contratada 
possuir com o município de Francisco Beltrão – PR, e poderá cumular com as demais sanções 
administrativas. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Caso a CONTRATADA não substitua o objeto considerado irregular no prazo 
previsto no Edital, anexos e neste termo, serão aplicadas as penalidades previstas nesta cláusula, sem 
prejuízo da aplicação de outras. 

 
PARÁGRAO TERCEIRO - Nos termos do artigo 87, da Lei 8.666/93 e suas alterações, pela inexecução 
total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, mediante publicação no 
Diário Oficial do Ente Federado, as seguintes penalidades: 
a) advertência por escrito; 
b) multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de 10% (dez por cento) sobre a parcela 
inadimplida do contrato; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de 
Francisco Beltrão, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, sem 
justificativa aceita pela Administração do Município, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a 
penalidade 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

 
PARÁGRAFO QUARTO – Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis contados da intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos 
que a contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será 
encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Município de 
Francisco Beltrão/PR. 

 
PARÁGRAFO QUINTO - Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de 
Empenho, o valor da multa não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior 
execução pela Procuradoria Geral do Município de Francisco Beltrão. 
 
PARÁGRAFO SEXTO – Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
a contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo 
encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que 
prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
 
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões 
contratuais que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
Contrato. 
 
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
 
O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE, independentemente de 
notificação Judicial da CONTRATADA, nas seguintes hipóteses: 
a) infringência de qualquer obrigação ajustada. 
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b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA. 
c) se a CONTRATADA, sem prévia autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar ou transacionar 
qualquer direito decorrente deste contrato. 
d)  os demais mencionados no Artigo 78 da Lei n° 8.666/93. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que 
esta vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Caso ocorra a rescisão do Contrato, o CONTRATANTE, pagará à 
CONTRATADA, apenas os valores dos materiais entregues e aceitos até a data respectiva. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 8.666, de 21.06.1993 e 
suas alterações posteriores, na Lei nº 8.078, de 11.09.1990 – Código de Defesa do Consumidor, no Código 
Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outras referentes ao objeto, ainda que não explicitadas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 
 
A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita por meio de 
protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICIDADE 
 
Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no periódico dos Atos Oficiais do Município 
de Francisco Beltrão-Pr., pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no art. 61, § 1º, da Lei 
8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
 
a)  “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais: 
 
a) Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de obrigações da 
CONTRATADA, esta ficará  impedida de participar de novos contratos com o CONTRATANTE, bem como 
sofrerá as penalidades previstas no Artigo n° 87 da Lei 8.666/93. 
 
b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de todas as 
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obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciária, 
comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE relativamente a esses 
encargos, inclusive  os que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros. 
 
c) O presente Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o endereço de 
e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e 
assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no Departamento 
de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu recebimento. 
 
d) A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será 
disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Paço Municipal a 
partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no item anterior. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PARTES INTEGRANTES 
 
As condições estabelecidas no edital nº 97/2019 – Pregão presencial e na proposta apresentada pela 
CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, independentemente de transcrição. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer 
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações assumidas 
pelo CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas gerais de serviços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO 
 
O recebimento dos serviços, a fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato, será efetuado 
pela diretora de Trânsito Marilda Galvan Ribeiro, da Secretaria Municipal de Planejamento - DEBETRAN, 
cujo CPF nº 940.611.819-04 e pela servidora Josiane Apolinário, da Secretaria Municipal de Planejamento – 
DEBETRAN, cujo CPF nº 022.154.959-52, através do telefone (46) 35202124, a fim de verificar a 
conformidade dele com as especificações técnicas dispostas no mesmo.  
 
PARÁGRAFO ÚNICO - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 
do fornecedor, ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da 
administração e de seus agentes e prepostos.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA SUCESSÃO E DO FORO 
 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de 
igual teor e forma, na presença das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, 
ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Francisco 
Beltrão, estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão 
disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e 
outras em direito permitidas neste referido foro. 
 

Francisco Beltrão, 20 de setembro de 2019. 
          

CLEBER FONTANA 
      CPF Nº 020.762.969-21 

 SPLICE INDÚSTRIA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 

PREFEITO MUNICIPAL   CONTRATADA 

CONTRATANTE  MARCO ANTONIO BELDI 

  CPF 794.694.698-87 
TESTEMUNHAS:  
 

ANTONIO CARLOS BONETTI  MARILDA GALVAN RIBEIRO 
 

1Doc:  Proc. Administrativo 3- 5.919/2024        16/28



Proc. Administrativo 3- 5.919/2024

De: Camila B. - SMA-PGM-JEA

Para: GP-AJ - Assessoria Jurídica 

Data: 15/03/2024 às 15:52:07

Setores envolvidos:

GP-AJ, SMPP-DEBETRAN, SMA-LC-ALT, SMA-PGM-JEA

ADITIVO DE CONTRATO - SPLICE - DEBETRAN

 

Segue parecer jurídico.

Att 

_

Camila Slongo Pegoraro Bönte 

            Procuradora Geral

Anexos:

Parecer_n_0286_2024_Proc_5919_Aditivo_de_Prazo_servicos_continuos_Splice_Industria_e_Comercio_Deferimento.pdf
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PARECER JURÍDICO N.º 0286/2024 
 
 
PROCESSO N.º :  5919/2024 
REQUERENTE :  DEBETRAN 
INTERESSADO : SPLICE INDÚSTRIA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
ASSUNTO : TERMO ADITIVO – PRAZO  
 
 
1 RELATÓRIO 

 
Trata-se de requerimento formulado pelo DEBETRAN, em que pretende o aditivo 

de prazo de 03 (três) meses do Contrato de Prestação de Serviços n.º 802/2019 (Pregão n.º 
97/2019), firmado com a empresa acima nominada, que tem por objeto a prestação de 
serviços de locação, implantação e manutenção de equipamentos de fiscalização eletrônica 
de trânsito e disponibilização de um Centro de Processamento de Dados e Imagens (CPDI). 

 
O processo veio acompanhado de cópia do Contrato e concordância da contratada. 

  
É o relatório. 

 
2 FUNDAMENTAÇÃO 
 

O contrato sob exame é de prestação continuada, cujo núcleo central do seu objeto 
consiste numa obrigação de fazer, podendo ter seu prazo prorrogado por iguais e sucessivos 
períodos, limitado a 60 (sessenta) meses, mediante aditamento, consoante o disposto no art. 
57, inc. II, da Lei nº 8.666/931. 

 
Referido contrato administrativo é cumprido sem descontinuidade, de forma diária, 

e cuja interrupção ensejaria potenciais prejuízos ou transtornos ao Município. Por tais moti-
vos se prolonga no tempo, caracterizando-se pela prática de atos reiterados num período 
longo. 

 
Aqui o prazo é condição essencial, pois inexiste um objeto específico a ser prestado 

ou entregue, mas uma sucessão de atos ininterruptos que não se exaurem, restando à Admi-
nistração Pública, observado o prazo máximo de 60 meses, especificar quanto tempo o servi-
ço objeto do contrato será prestado pela mesma empresa, sem realizar-se novo procedimento 
licitatório. 
 

Ademais, deve-se obedecer a certas formalidades, como a previsão no ato convoca-
tório quanto à possibilidade de prorrogação do contrato, a justificativa prévia e por escrito da 
necessidade de se prorrogar e, por fim, a autorização, também por escrito, da autoridade 
competente que atua no processo administrativo. 

 
1 Art. 57.  A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos 

créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: (...) II - à prestação de serviços a serem executados de forma 
contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de 
preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses; 
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Segundo a melhor jurisprudência2, os serviços continuados possuem como princi-

pais características: 

• visam atender necessidades permanentes da Administração; 
• são instrumentais, auxiliares ou acessórios, ou seja, constituem atividade de apoio, a 

fim de que a Administração possa cumprir sua missão institucional; 
• o produto esperado não se exaure em período predeterminado;  
• pressupõem vigência da contratação por mais de um exercício financeiro; 
• constituem obrigações de fazer. 

Quanto aos serviços de locação, implantação e manutenção de equipamentos de fis-
calização eletrônica de trânsito e disponibilização de um Centro de Processamento de Dados 
e Imagens (CPDI), verifica-se que esses são pagos de forma mensal como a maioria dos ser-
viços contínuos. O Professor Carlos Pinto Coelho Motta3 traz uma definição de serviços con-
tínuos, que são, em tese, aqueles que não possam ser interrompidos; fazem-se sucessivamen-
te, sem solução de continuidade, até sem exaurimento ou conclusão do objetivo. A exemplo 
temos: limpeza, conservação, manutenção, vigilância, segurança, transporte de valores, car-
gas ou passageiros. 

 
Conclui-se que o serviço em apreço pode ser enquadrado na categoria de serviços a 

serem executados de forma contínua, visto que é um serviço essencial para a segurança e o 
controle do trânsito no Município, admitindo-se que a contratação seja prorrogada por iguais 
e sucessivos períodos com limitação de 60 (sessenta) meses. 

 
As sucessivas prorrogações que poderão ocorrer para o mesmo contrato estão res-

tringidas ao período máximo de 05 (cinco) anos, restando claro que após, caso  não seja ne-
cessário prorrogar excepcionalmente conforme disposto no § 4º do art. 57, deve-se realizar 
novo procedimento licitatório com vistas a melhores preços e condições.  

 
Assim, o período máximo que um contrato pode obter, contando com a prorroga-

ção, é de 60 meses. Ou seja, este prazo é contado incluindo o prazo previsto no contrato e o 
prazo das prorrogações posteriores. Da análise dos autos, verifica-se que houve quatro adi-
tamentos ao caso, mostrando-se regular a dilação pretendida. 

 
De todo modo, o prazo de vigência do contrato finda em 17/03/2024, ao passo que o 

requerimento de aditivo foi protocolado em 06/03/2024, operando-se a tempestividade do 
direito de repactuar. 

 
Por fim, ressalta-se que permanece o regime jurídico da Lei nº. 8.666/93 ao caso 

concreto em razão do que estabelece o art. 190 da Lei nº. 14.133/2021, a saber: 
 

Art. 190. O contrato cujo instrumento tenha sido assinado antes da entrada em vigor desta 

Lei continuará a ser regido de acordo com as regras previstas na legislação revogada. 

 
2 Acórdão nº. 1.136/2002 – TCU – Plenário. 
3 In: Eficácia nas Licitações e Contratos. Editora Del Rey: 2011.  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

C
A

M
IL

A
 S

LO
N

G
O

 P
E

G
O

R
A

R
O

 B
Ö

N
T

E
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//f

ra
nc

is
co

be
ltr

ao
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/D

E
41

-8
A

D
D

-8
16

E
-C

38
B

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 D

E
41

-8
A

D
D

-8
16

E
-C

38
B

1Doc:  Proc. Administrativo 3- 5.919/2024        19/28



 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

Estado do Paraná 
 

Página 3 de 3 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 - Fone: (46) 3520-2121 - CNPJ: 77.816.510/0001-66 - CEP: 85.601-030 
E-mail: fbeltrao@franciscobeltrao.com.br - webpage: www.franciscobeltrao.com.br 

 
 

 
3 CONCLUSÃO 

 
ANTE O EXPOSTO, opina-se pelo DEFERIMENTO do pedido de prorrogação de prazo 

em 03 (três) meses ao Contrato de Prestação de Serviços n.º 802/2019 (Pregão n.º 97/2019), 
firmado com a empresa SPLICE INDÚSTRIA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. De consequência, 
recomenda-se: 

 
(A) encaminhamento à autoridade competente, no caso, o Prefeito Municipal, para 

que previamente autorize o aditamento, nos termos do art. 57, § 2º,4 da Lei n.º 8.666/1993; 
 
(B) encaminhamento ao Controle Interno para ciência, nos termos do art. 83, § 2º,5 da 

Lei Orgânica Municipal; 
 
(C) o Departamento de Compras, Licitações e Contratos deverá elaborar o aditivo 

imediatamente, com a devida motivação, respeitando-se o prazo de 03 (três) meses pleiteado, 
até porque é vedada a prorrogação por prazo indeterminado (art. 57, § 3º, da Lei n.º 
8.666/1993). 

 
É o parecer, submetido à honrosa apreciação de Vossa Senhoria. 
 
Francisco Beltrão/PR, 15 de março de 2024.  
 
CAMILA SLONGO PEGORARO BONTE 
      DECRETOS 040/2015 – 013/2017 

            OAB/PR 41.048 

 
4 “Art. 57. (...) § 2º. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente 

autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato.” 
5 “Art. 83. (...) § 2º. O controle interno buscará manter a regularidade na realização da receita e da 

despesa, acompanhar o desenvolvimento dos programas e da execução orçamentária e os resultados alcançados, 
bem como a perfeita execução dos contratos de que seja parte o Município.” 
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prazo sistema fiscalização trânsito debetran

_

Lucas Felberg

Assessor Jurídico

Anexos:

despacho_190.pdf
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DESPACHO N.º 190/2024 

 
 

PROCESSO N.º :  5.919/2024 
REQUERENTE :  DEBETRAN 
LICITAÇÃO : CONTRATO N.º 802/2019 – PREGÃO N.º 097/2019 
OBJETO :  SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS COM LOCAÇÃO, IMPLANTAÇÃO E MANUTEN-

ÇÃO DE EQUIPAMENTOS NOVOS, SEM USO ANTERIOR, DE FISCALIZAÇÃO ELETRÔNICA 

DE TRÂNSITO. 
ASSUNTO : REQUERIMENTO DE ADITIVO DE PRAZO 
 

 
 

O requerimento protocolado busca a formulação de termo aditivo de prazo ao 
Contrato n.º 802/2019, referente à serviços técnicos especializados com locação, implanta-
ção e manutenção de equipamentos novos, sem uso anterior, de fiscalização eletrônica de 
trânsito.  

 
Constam do processo administrativo a solicitação do DEBETRAN; fotocópia 

do contrato, manifestação da contratada, justificativa do Departamento e parecer jurídico. 
 
Assim, devidamente analisados os documentos que embasam o requerimento 

formulado e o teor do parecer jurídico n.º 0286/2024, dentro das possibilidades legais es-
tabelecidas pela norma de regência, Lei n.º 8.666/1993, DEFIRO o pedido de aditivo prazo 
por 03 (três) meses. 

 
Encaminhe-se ao Departamento de Licitações para cumprimento, autorizada 

aposição de assinatura digitalizada no termo. 
 
Comunique-se a parte interessada. 
 
Francisco Beltrão, 15 de março de 2024. 

 
 

Cleber Fontana 
Prefeito Municipal 
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  Proc. Administrativo 5- 5.919/2024

De: Maria L. - SMA-LC-ALT

Para:  -  

Data: 18/03/2024 às 10:23:17

 

BOM DIA

EM ANEXO: 7º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 802/2019 PREGÃO Nº
97/2019,

PARA FINS DE ARQUIVAMENTO.

OBRIGADA

_

Maria Catarina Pereira Lima  

agente administrativo

Anexos:

ADITIVO_N_7_PRAZO_CONT_802_2019_SPLICE_IND_E_COM_E_SERVICOS_LTDA.pdf

PUBLICACAO_7_CONT_802_2019.pdf
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7º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 802/2019 

PREGÃO Nº 97/2019 
 

Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO, estado do Paraná e a empresa 
SPLICE INDÚSTRIA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, na forma abaixo: 

 
CONTRATANTE: Município de Francisco Beltrão, estado do Paraná, pessoa jurídica, de Direito 

Público Interno, com sede na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, nº 1000, inscrito no CNPJ sob o nº 
77.816.510/0001-66, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor CLEBER FONTANA, portador 
do CPF Nº 020.762.969-21. 

  
CONTRATADA: SPLICE INDÚSTRIA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

06.965.293/0001-28, com sede na AV. JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA, 154 BLOCO A, B e C - 
CEP: 18110901 - Bairro LAGEADO, na cidade de Votorantim/SP. 

                            
OBJETO: Contratação de serviços técnicos especializados com locação, implantação e manutenção 

de equipamentos novos, sem uso anterior, de fiscalização eletrônica de trânsito e disponibilização de um 
Centro de Processamento de Dados e Imagens (CPDI), conforme especificações constantes neste edital e 
necessidades ao Departamento Beltronense de Trânsito – DEBETRAN. 

 
JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido protocolado pelo DEBETRAN, a Procuradoria Jurídica opinou 

pelo deferimento de prorrogação de prazo do contrato, conforme o contido no Processo Administrativo nº 
5.919/2024. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o período de vigência do contrato por mais 03 (três) meses, 

ou seja, até dia 17 de junho de 2024, conforme abaixo especificado: 
 

Lote Item Código Descrição Valor  
Mensal R$ 

Valor total R$ 

001 1 67929 

Locação de equipamento de Fiscalização Eletrônica do tipo Medidor de 
Velocidade Fixo (MVF) (incluindo a execução dos serviços de engenharia 
necessários a instalação física dos equipamentos e da infraestrutura 
tecnológica exigida para a perfeita execução dos serviços demandados) e 
sistema aplicativo para o reconhecimento automático das placas dos veículos e 
demais dados necessários para sua identificação (OCR – Optica All Character 
Recognition); para que em caso de infração, o registro da imagem esteja de 
acordo com as especificações e quesitos estabelecidos na legislação de 
trânsito. As imagens geradas deverão ter um nível de clareza que possibilite ao 
analista, a olho nu, identificar sem dificuldade, os caracteres alfanuméricos da 
placa do veículo infrator. A empresa contratada deverá ainda disponibilizar de 
toda a estrutura necessária para que o órgão de trânsito execute todos os 
serviços demandados pela operação do objeto, devendo ainda prestar serviços 
especializados de manutenção e suporte técnico, necessários à execução dos 
serviços de gerenciamento, administração, validação e processamento dos 
autos de infração. MARCA SPLICE 

23.212,12 69.636,36 

001 2 67930 

Locação de equipamento de Fiscalização Eletrônica do tipo Lombada 
Eletrônica (LE) para fiscalização eletrônica por excesso de velocidade do tipo 
fixo com display visualizador de velocidade (incluindo a execução dos serviços 
de engenharia necessários a instalação física dos equipamentos e da 
infraestrutura tecnológica exigida para a perfeita execução dos serviços 
demandados ) e sistema aplicativo para o reconhecimento automático das 
placas dos veículos e demais dados necessários para sua identificação (OCR 
– Optica All Character Recognition); para que em caso de infração, o registro 
da imagem esteja de acordo com as especificações e quesitos estabelecidos 
na legislação de trânsito. As imagens geradas deverão ter um nível de clareza 
que possibilite ao analista, a olho nu, identificar sem dificuldade, os caracteres 
alfanuméricos da placa do veículo infrator. A empresa contratada deverá ainda 
disponibilizar de toda a estrutura necessária para que o órgão de trânsito 
execute todos os serviços demandados pela operação do objeto, devendo 
ainda prestar serviços especializados de manutenção e suporte técnico, 

50.573,16 151.719,48 
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necessários à execução dos serviços de gerenciamento, administração, 
validação e processamento dos autos de infração. MARCA SPLICE 

001 4 67932 

Locação de Equipamento de Fiscalização Eletrônica do Tipo Avanço de  Sinal 
Vermelho (ASV) (incluindo a execução dos serviços de engenharia necessários 
a instalação física dos equipamentos e da infraestrutura tecnológica exigida 
para a perfeita execução dos serviços demandados) e sistema aplicativo para 
o reconhecimento automático das placas dos veículos e demais dados 
necessários para sua identificação (OCR – Optica All Character Recognition); 
para que em caso de infração, o registro da imagem esteja de acordo com as 
especificações e quesitos estabelecidos na legislação de trânsito. As imagens 
geradas deverão ter um nível de clareza que possibilite ao analista, a olho nu, 
identificar sem dificuldade, os caracteres alfanuméricos da placa do veículo 
infrator. A empresa contratada deverá ainda disponibilizar de toda a estrutura 
necessária para que o órgão de trânsito execute todos os serviços 
demandados pela operação do objeto, devendo ainda prestar serviços 
especializados de manutenção e suporte técnico, necessários à execução dos 
serviços de gerenciamento, administração, validação e processamento dos 
autos de infração. MARCA SPLICE 

20.378,91 61.136,73 

001 5 67933 Centro de Processamento de Dados e Imagens (CPDI). MARCA SPLICE  2.607,30 7.821,90 
Valor Total                               290.314,47   

 
CLÁUSULA SEGUNDA: Ficam ratificadas em todos os termos e condições as demais cláusulas do 

contrato aditado, ficando este Termo fazendo parte integrante e complementar do contrato original, a fim de 
que juntos produzam um só efeito. 

 
E assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente aditivo, para que o mesmo 

surta seus efeitos legais e jurídicos. 
 
 

Francisco Beltrão, 15 de março de 2024. 
 
 
 

CLEBER FONTANA SPLICE INDÚSTRIA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
CPF Nº 020.762.969-21 CONTRATADA 
PREFEITO MUNICIPAL MARCO ANTONIO BELDI 

CONTRATANTE CPF 794.694.698-87 
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001 200 89928 
LEVONORGESTREL, ASSOCIADO À ETINILESTRADIOL, 100 MCG + 20 
MCG - CARTELA COM 21 COMPRIMIDOS 

BIOLAB UN 120.000,00 0,31 

001 232 89960 MULTIVITAMINAS, VITS: A, B2, B3, B5, B6, C, D, E, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10 ML 

HYPOFARMA FR 8.000,00 5,26 

001 245 89973 NORTRIPTILINA CLORIDRATO, 25 MG RANBAXY CAPS 150.000,00 0,17 

001 254 89983 PERMANGANATO DE POTÁSSIO, 100 MG ADV FARMA COMP 5.000,00 0,0983 

001 263 89992 
PROBIÓTICO, COMPOSIÇÃO:BACILLUS CEREUS, CONCENTRAÇÃO:5 
MILHÕES ENDÓSPOROS/ML, FORMA FARMACÊUTICA:SUSPENSÃO 
ORAL. 5ML 

SANOFI FLAC 40.000,00 3,75 

001 300 90475 
CETOPROFENO, 50 MG/ML AMPOLA 2ML, INJETÁVEL, 
INTRAMUSCULAR 

SANOFI AMP 12.000,00 0,95 

  
Francisco Beltrão, 14 de março de 2024. 
  
MARIA RITA BRUFATI 
Pregoeira 

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:96D52DD2 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PUBLICAÇÃO ADITIVO 

 
A Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 8.666/93 e 
legislação complementar, torna público extrato de Termo Aditivo Nº7: 
PARTES: Município de Francisco Beltrão - PR e a empresa SPLICE INDÚSTRIA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
ESPÉCIE: Contrato de Prestação de Serviços nº 802/2019 – Pregão nº 97/2019 
OBJETO: Contratação de serviços técnicos especializados com locação, implantação e manutenção de equipamentos novos, sem uso anterior, de 
fiscalização eletrônica de trânsito e disponibilização de um Centro de Processamento de Dados e Imagens (CPDI), conforme especificações 
constantes neste edital e necessidades ao Departamento Beltronense de Trânsito – DEBETRAN. 
JUSTIFICATIVA: : Em atenção ao pedido protocolado pelo DEBETRAN, a Procuradoria Jurídica opinou pelo deferimento de prorrogação de prazo 
do contrato, conforme o contido no Processo Administrativo nº 5.919/2024. 
ADITIVO: Fica prorrogado o período de vigência do contrato por mais 03 (tres) meses, ou seja, até dia 17 de junho de 2024, conforme abaixo 
especificado: 

Lote Item Código Descrição 
Valor 
Mensal R$ 

Valor total R$ 

001 1 67929 

Locação de equipamento de Fiscalização Eletrônica do tipo Medidor de Velocidade Fixo (MVF) (incluindo a execução dos 
serviços de engenharia necessários a instalação física dos equipamentos e da infraestrutura tecnológica exigida para a perfeita 
execução dos serviços demandados) e sistema aplicativo para o reconhecimento automático das placas dos veículos e demais 
dados necessários para sua identificação (OCR – Optica All Character Recognition); para que em caso de infração, o registro da 
imagem esteja de acordo com as especificações e quesitos estabelecidos na legislação de trânsito. As imagens geradas deverão 
ter um nível de clareza que possibilite ao analista, a olho nu, identificar sem dificuldade, os caracteres alfanuméricos da placa do 
veículo infrator. A empresa contratada deverá ainda disponibilizar de toda a estrutura necessária para que o órgão de trânsito 
execute todos os serviços demandados pela operação do objeto, devendo ainda prestar serviços especializados de manutenção e 
suporte técnico, necessários à execução dos serviços de gerenciamento, administração, validação e processamento dos autos de 
infração. MARCA SPLICE 

23.212,12 69.636,36 

001 2 67930 

Locação de equipamento de Fiscalização Eletrônica do tipo Lombada Eletrônica (LE) para fiscalização eletrônica por excesso de 
velocidade do tipo fixo com display visualizador de velocidade (incluindo a execução dos serviços de engenharia necessários a 
instalação física dos equipamentos e da infraestrutura tecnológica exigida para a perfeita execução dos serviços demandados ) e 
sistema aplicativo para o reconhecimento automático das placas dos veículos e demais dados necessários para sua identificação 
(OCR – Optica All Character Recognition); para que em caso de infração, o registro da imagem esteja de acordo com as 
especificações e quesitos estabelecidos na legislação de trânsito. As imagens geradas deverão ter um nível de clareza que 
possibilite ao analista, a olho nu, identificar sem dificuldade, os caracteres alfanuméricos da placa do veículo infrator. A empresa 
contratada deverá ainda disponibilizar de toda a estrutura necessária para que o órgão de trânsito execute todos os serviços 
demandados pela operação do objeto, devendo ainda prestar serviços especializados de manutenção e suporte técnico, 
necessários à execução dos serviços de gerenciamento, administração, validação e processamento dos autos de infração. 
MARCA SPLICE 

50.573,16 151.719,48 

001 4 67932 

Locação de Equipamento de Fiscalização Eletrônica do Tipo Avanço de Sinal Vermelho (ASV) (incluindo a execução dos 
serviços de engenharia necessários a instalação física dos equipamentos e da infraestrutura tecnológica exigida para a perfeita 
execução dos serviços demandados) e sistema aplicativo para o reconhecimento automático das placas dos veículos e demais 
dados necessários para sua identificação (OCR – Optica All Character Recognition); para que em caso de infração, o registro da 
imagem esteja de acordo com as especificações e quesitos estabelecidos na legislação de trânsito. As imagens geradas deverão 
ter um nível de clareza que possibilite ao analista, a olho nu, identificar sem dificuldade, os caracteres alfanuméricos da placa do 
veículo infrator. A empresa contratada deverá ainda disponibilizar de toda a estrutura necessária para que o órgão de trânsito 
execute todos os serviços demandados pela operação do objeto, devendo ainda prestar serviços especializados de manutenção e 
suporte técnico, necessários à execução dos serviços de gerenciamento, administração, validação e processamento dos autos de 
infração. MARCA SPLICE 

20.378,91 61.136,73 

001 5 67933 Centro de Processamento de Dados e Imagens (CPDI). MARCA SPLICE 2.607,30 7.821,90 

Valor Total 290.314,47 

  
Francisco Beltrão, 15 de março de 2024. 

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:87C02E46 
 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACI 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO - DISPENSA ELETRONICA N° 004/2024 
 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
  
O Prefeito Municipal, SIDNEI DEZOTI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:  
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